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MOÇÃO 

Congratula os servidores e servidoras concursados 

e terceirizados da Câmara Municipal de Indaiatuba, 

em reconhecimento à relevância, dedicação, 

compromisso e excelência dos serviços prestados 

ao Poder Legislativo e à população indaiatubana. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente moção de congratulação para que, 

após ouvido o douto Plenário, seja encaminhada a todos os servidores e 

servidoras concursados e terceirizados da Câmara Municipal de Indaiatuba, em 

reconhecimento ao trabalho essencial, digno e transformador que 

desempenham diariamente, contribuindo de forma direta para o funcionamento 

do Poder Legislativo e para o atendimento da população com respeito, eficiência, 

responsabilidade e humanidade.  

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente moção nasce de um sentimento que ultrapassa o dever 

institucional e se consolida como um verdadeiro gesto de justiça, valorização e 

reconhecimento público. Trata-se de uma homenagem que carrega não apenas 

palavras formais, mas, sobretudo, profundo respeito àqueles que, diariamente, 

constroem, sustentam e dão vida ao funcionamento desta Casa de Leis. 

Reconhecer os servidores e servidoras concursados e terceirizados 

da Câmara Municipal de Indaiatuba é reconhecer a base estrutural que torna 

possível cada ação legislativa, cada atendimento realizado, cada serviço 

prestado e cada avanço institucional alcançado em benefício da população. 

São profissionais que, muitas vezes distantes dos holofotes, exercem 

suas atribuições com dedicação silenciosa, mas absolutamente indispensável. 

Da equipe de limpeza à recepção, da segurança aos serviços gerais, da 

secretaria à imprensa, das copeiras ao setor de compras, do Recursos Humanos 
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à informática, da equipe técnica ao protocolo, da administração aos demais 

setores que integram esta estrutura legislativa, cada servidor representa uma 

engrenagem essencial para que esta Casa funcione com organização, eficiência, 

transparência e respeito ao cidadão. 

 

Há trabalhos que se destacam pela visibilidade, mas há aqueles cuja 

grandeza se revela justamente pela importância silenciosa que possuem. O 

trabalho desenvolvido pelos servidores desta Casa manifesta-se em cada 

detalhe: no ambiente organizado, no atendimento respeitoso à população, na 

condução adequada das atividades legislativas e na garantia de que cada 

sessão, reunião ou atendimento ocorra com dignidade, eficiência e ordem. 

Por trás de cada atividade desempenhada por esta Câmara Municipal, 

existe o empenho desses profissionais. Por trás de cada cidadão atendido, existe 

o cuidado e a responsabilidade de quem compreende o verdadeiro significado 

do serviço público. 
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E é justamente esse compromisso diário que eleva esta Casa 

Legislativa a um patamar de excelência amplamente reconhecido. Não por 

acaso, a Câmara Municipal de Indaiatuba conquistou o Selo Diamante em 

Transparência Pública no ano de 2024, a mais alta certificação concedida pelos 

órgãos de controle, alcançada por uma parcela extremamente reduzida das 

instituições públicas brasileiras. Antes disso, a Casa já havia sido reconhecida 

com o Selo Ouro em 2023, demonstrando uma trajetória consistente de evolução 

institucional, responsabilidade administrativa e compromisso com a 

transparência pública e com o cidadão. 

Soma-se a isso o reconhecimento obtido no Prêmio FUNCRI, que 

evidencia o impacto social das ações e decisões aqui construídas, 

especialmente no fortalecimento de iniciativas voltadas à proteção de crianças e 

adolescentes. 

Esses reconhecimentos não representam apenas títulos honoríficos. 

São reflexos diretos do trabalho sério, ético, técnico e comprometido realizado 

diariamente por cada servidor desta Casa Legislativa. São a prova concreta de 

que, por trás de cada conquista institucional, existem pessoas dedicadas que 

fazem a diferença todos os dias. 

É imprescindível afirmar, com absoluta clareza, que o trabalho 

desempenhado por esses profissionais não é apenas relevante, mas essencial 

ao funcionamento do Poder Legislativo e à garantia de um serviço público 

eficiente e humanizado. Em um cenário em que o serviço público, muitas vezes, 

enfrenta questionamentos e incompreensões, são esses servidores que 

demonstram, na prática, o verdadeiro significado de servir à sociedade: servir 

com responsabilidade, dignidade, ética e humanidade. 

Mais do que cumprir atribuições funcionais, esses profissionais 

constroem resultados, acolhem pessoas, solucionam demandas e fortalecem 

diariamente a confiança da população no Poder Legislativo Municipal. Seu 

trabalho reflete compromisso institucional, responsabilidade administrativa, ética 

profissional e respeito ao cidadão, valores que sustentam a credibilidade desta 

instituição. 

Dessa forma, a presente moção representa mais do que um simples 

registro formal. Configura-se como um reconhecimento sincero, um gesto 

legítimo de gratidão e uma manifestação pública de respeito e valorização. É 

uma forma de afirmar que cada servidor é importante, que cada função possui 
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valor e que cada contribuição individual faz diferença no fortalecimento desta 

Casa Legislativa. 

Uma Câmara forte não se constrói apenas por meio da atuação 

parlamentar, mas, sobretudo, pela dedicação de servidores comprometidos, que 

fazem do serviço público uma verdadeira missão diária. São eles que garantem 

que esta Casa funcione, acolha, atenda e cumpra seu papel constitucional diante 

da sociedade. 

Diante disso, esta Casa de Leis presta sua justa e merecida 

homenagem a todos os servidores e servidoras concursados e terceirizados da 

Câmara Municipal de Indaiatuba, reconhecendo a relevância de seu trabalho e 

sua contribuição para o fortalecimento do Poder Legislativo e para o bem-estar 

da população indaiatubana. 

Que este reconhecimento permaneça como símbolo permanente de 

valorização, respeito e gratidão, e que jamais se perca a consciência de que o 

trabalho desempenhado por cada um desses profissionais transforma, 

diariamente, a vida de inúmeras pessoas e fortalece os pilares do serviço público 

de qualidade. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2026. 

 

 

CLÉLIA SANTOS 

Vereadora 


		2026-04-29T16:48:06-0300
	CLELIA DOS SANTOS DE CARVALHO:27535755844




